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LEI N° 1.511/2024. 

 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE CORAÇÃO DE 
JESUS – JAVÉ NISSI. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, PREFEITA MUNICIPAL, 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

COMUNIDADE CORAÇÃO DE JESUS – JAVÉ NISSI, entidade sem fins 

lucrativos, estabelecida na Rua Vicente Antônio Góes, s/n, Pinhalzinho dos 

Góes, Inconfidentes/MG e inscrita no CNPJ sob n° 49.761.078/0001-18. 

 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data da sua publicação. 

 

 

Inconfidentes, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal de Inconfidentes 


